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MENSAGEM 025/2021 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ________/2021


Excelentíssimo Senhor 
Leonel Cícero do Amaral Neto
Presidente da Câmara 

Senhor Presidente,

Ao prazer em cumprimentar V. Exª, venho por meio desta, encaminhar Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão do Abono Salarial FUNDEB aos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, com 70% (setenta por cento) dos recursos do FUNDEB - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Vitória Brasil/SP e dá outras providências”.
Não sendo cumprido o percentual mínimo de 70 % (setenta por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,  o saldo financeiro necessário para atingir o índice legal, será distribuído em forma de rateio, aos profissionais do magistério da rede municipal de ensino, efetivos e temporários.
Nesse sentido, peço o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste projeto de lei.


Gabinete do Prefeito, aos 16 de novembro de 2021.


PAULO HENRIQUE MIOTTO
PREFEITO

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR _____________ DE  2021
[bookmark: _Hlk87595726]“Dispõe sobre a concessão do Abono Salarial FUNDEB aos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, com 70% (setenta por cento) dos recursos do FUNDEB - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Vitória Brasil/SP e dá outras providências”.
 PAULO HENRIQUE MIOTTO, Prefeito do Município de Vitória Brasil-SP, no uso de minhas atribuições legais etc., faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
	Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o Abono Salarial FUNDEB para o cumprimento do percentual mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, consoante ao artigo 212-A da CRFB/1988, incluído pela Emenda Constitucional 108/2020, na remuneração dos profissionais em efetivo exercício no magistério, o saldo financeiro necessário para atingir o índice legal, distribuído em forma de rateio, nos termos desta lei.
 	§ 1º Entendem-se como profissionais do magistério da educação docentes, profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência, direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica.
 	§ 2º Consideram-se profissionais em efetivo exercício do magistério, aqueles em atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério, associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o governo municipal, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para a municipalidade, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente. 
	Art. 2º A distribuição de recursos aos profissionais do magistério de que trata o art. 1º desta lei terá como base de cálculo as transferências do FUNDEB no período de janeiro a dezembro do exercício financeiro, paga em uma única parcela, após o município ter quitado os vencimentos diretos e também a provisão de todos os demais encargos da folha de pagamento do ensino básico, bem como da contribuição previdenciária, gratificação natalina, adicional de férias, devida aos profissionais do magistério da rede municipal de ensino, desde que tais profissionais estejam em exercício na rede municipal e sejam pagos pela folha de pagamentos relativa aos 70% (setenta por cento) do FUNDEB.
Art. 3º O rateio dos recursos obedecerá aos seguintes critérios:
I - o valor a ser pago aos profissionais do magistério será o valor obtido da divisão do valor faltante para atingir o percentual mínimo exigido pelo número de profissionais, independentemente dos valores individuais de remuneração.
II - o rateio observará a proporcionalidade dos meses trabalhados, inclusive para os servidores que se desligaram no decorrer do exercício financeiro.


III - o pagamento poderá ocorrer através de folha de pagamento específica ou juntamente com a folha do mês de dezembro.
 	Art. 4º O rateio tratado por esta lei possui caráter excepcional e eventual, sendo vedada sua incorporação ao vencimento ou provento para qualquer efeito, bem como as vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas para efeitos de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.
 	Art. 5º  As despesas decorrentes desta lei complementar correrão à conta das dotações próprias já consignadas no orçamento vigente ( LOA 2021), nos termos dos recursos disponíveis na conta do FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.
 	Art.7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito, aos 16 de Novembro de 2021.


               PAULO HENRIQUE MIOTTO
                                 PREFEITO
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